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Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar de 11/11/2022, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2022

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

P O R TA R I A EMOP Nº 932 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO REPONSÁVEL PELA
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO PARA OS FINS
QUE MENCIONA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o estabelecido nos Artigos nºs 213 a 216 do Re-
gulamento de Licitações e Contrato da EMOP, a indicação do Diretor
de Manutenção constante do despacho index 42850726 - Processo nº
S E I - 1 7 0 0 0 2 / 0 0 2 11 0 / 2 0 2 2 ,

RE S O LV E :

Art. 1º - Instituir Comissão Responsável pela Gestão e Fiscalização
da Execução de Serviços de Reforma do Conjunto Habitacional dos
Eucaliptos, localizado entre as Ruas Floriana, Vhail Pereira e Joaquim
Gomes Andrade - Rocha, São João de Meriti - RJ.

Art. 2º - A Comissão de que trata a presente Portaria será composta
da seguinte forma:

GESTOR DO CONTRATO:
Alex Ferreira Peres Garcia, ID Funcional nº 4432274-7

FISCALIZAÇÃO:
Silvania do Nascimento Moreira, ID Funcional nº 4364926-2
Jailson dos Santos Paranhos, ID Funcional nº 5122458-5

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a contar de 09/11/2022, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2022

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor-Presidente

Id: 2440565

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPM/PRODERJ Nº 3054
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO A DE CRÉDI-
TO ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR
ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E O PRESI-
DENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 47.666,
de 29 de junho de 2021; com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021,
Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO/2022; com a Lei nº 9.550, de 12
de janeiro de 2022, que estima receita e fixa despesas do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com o Decreto nº 47.938,
de 01 de fevereiro de 2022, que estabelece normas complementares
de Programação e Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para
o exercício de 2022; com o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, do Decreto nº 41.880, de 25 de maio de 2009, artigo
14, que dispõe sobre procedimentos para execução de despesas de
exercícios anteriores, o Decreto nº 48.052, de 28 de abril de 2022,
que estabeleceu a obrigatoriedade da tipificação da despesa orçamen-
tária para os Órgãos e Entidades do Poder Executivo, a partir do dia
1º de maio de 2022, no momento da emissão da Nota de Empenho,
de modo que estejam presentes, de forma obrigatória e concomitante,
as condições de pré-existência, continuidade e essencialidade da des-
pesa orçamentária, e o que consta no Processo nº SEI-
150016/000503/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Despesas com serviços de comunicação de dados de
longa distância (WAN), conexão internet para rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação, conforme o que consta
no Decreto nº 47.666 de 29 de junho de 2021, referente ao mês de
dezembro de 2021.

II - VIGÊNCIA: a contar da data Publicação em DOERJ até
31/12/2022.

III - DE/Concedente: Secretaria de Estado da Polícia Militar.
UO: 51010-Secretaria de Estado da Polícia Militar.
UG: 261100-Secretaria de Estado da Polícia Militar.

IV: PARA: Executante: 58350-Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UO: 58350-Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.
UG: 403200-Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ.

V - CRÉDITO:

Programa de Trabalho: 06.122.0002.8021 - Pagamento de Despesas
com Serviços de Utilidade Pública.
Natureza de Despesa: 3390
Fonte de Recurso: 103 - FISED.
Valor: R$ 1.308.659,88.

Art. 2º - A Descentralização de Crédito Orçamentário, bem como a
Liberação da Cota Financeira, está condicionada ao cumprimento dos
atos administrativos disposto no artigo 14, do Decreto Estadual nº
41.880, de 25 de maio de 2009, bem como a descentralização crédito
será realizada por meio de Nota de Movimentação de Crédito - NC
(art. 7º do Decreto Estadual nº 42.436/2010 - Atualmente Nota de
Descentralização de Crédito - DC).

Art. 3º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Resolução Conjunta deverá ser acompanhada de parecer ela-
borado pelo Controle Interno do Órgão Executante, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do artigo 7º do Decreto Estadual
nº 46.873, de 13/12/2019, e, observando as disposições da Instrução
Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013, com as alterações pro-
movidas pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de ja-
neiro de 2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação

e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro
Id: 2440575

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3013 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc nº SEI-350207/000843/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de gestão e fiscalização do contrato nº 298/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado, a contar de 11/08/2022, para realização da
gestão e fiscalização do contrato nº 298/2022 os servidores:

Gestor de Contratos: Alberto Ribeiro Silva ID 2396268-2 DGS/DSS ;
Gestor Substituto: Felipe Santana Pompeu ID 4406278-8;
Comissão de Fiscalização: HPM-Nit : Marco Antonio De Lima ID
4328056-0 e Marcio Ferreira De Souza RG ID 4352750-7 , Oriundo
do Processo nº SEI-350207/000025/2021, firmado com a empresa IBF
Indústria Brasileira De Filmes S/A.

Art. 2º - É de responsabilidade dos gestores e gestores substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016.

I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
Resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Os servidores designados no artigo primeiro deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 4º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato para decisão junto à Diretoria Geral de Saúde.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão de gestão e fiscal, ficam estes servidores vin-
culados à atividade de acompanhamento e controle da execução con-
tratual.

Art. 5º - Caberá a DIRETORIA DE SUPRIMENTOS DE SAÚDE (DSS)
a formalização e os procedimentos relativos elaboração e celebração
de minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos, a coleta
de assinatura dos representantes das partes, a publicação dos atos
em DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a verificação
de economicidade, nos casos em que a legislação assim o exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DSS deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante
da demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadoló-
gica.

Art. 6º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencado no art. 1º, poderão
ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do § 3º, do art.
6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 7º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068, de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 8º - Fica estabelecido o correio eletrônico ges-
tao_dss@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos
.
Art. 9º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 10 - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio

Art. 11 - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 12 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 novembro de 2022

LUIS HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2440590

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3079 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;

- o Proc. nº SEI-350434/000820/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, a contar de 11 de novembro de 2022, os servi-
dores, relacionados abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização,
pelo período de 01 (um) ano, prorrogados automaticamente, até pu-
blicação em contrário, do Termo de Adesão celebrado por esta Se-
cretaria de Estado de Polícia Militar com a empresa ÁGUAS DO RIO
4 S.A, com o objetivo de fiscalizar o fornecimento e tratamento de
água e esgoto de sua respectiva unidade. Ficando assim composta as
referidas Comissões:

6ª UPP/16º BPM
CAP PM RG 79.422 Felipe Henrique Barbosa dos Santos -
ID:0594690-5, 6ª UPP/16° BPM
1º TEN PM RG: 96.328 Biane Dantas de Jesus Lima - ID: 4429432-8,
6ª UPP/16° BPM
CB PM RG: 94.524 Maurício Silva de Sá - ID: 4422498-2, 6ª UPP/16°
BPM
CB PM RG: 100.234 Danilo Teixeira de Figueiredo - ID: 5018672-8, 6ª
UPP/16° BPM
CB PM RG: 104.788 Thiago Morgado Barbosa - ID: 5035980-0, 6ª
UPP/16° BPM
SD PM RG: 109.795 Wanderson Victor do Prado Leitão - ID:
5113439-0, 6ª UPP/16º BPM

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.
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